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VISTOS E MT.I03 os prolentea nutos em que o 

Inspetor de Previdência José (;onrnrn traz ao conhecimento do 

Conselho a situaç?Io de débito da Entrado de Ferro Co iaulo 

o inna paro com a respectiva Caixa de Apos tadorla o en-

eea: 

C L;1 JDO que a denuncia trazi do no Conselhoo 

segundo ou divexaaa expedientes constantes doa auto, reveste-

ao de tal gravídade que ao 1mp5ern providênolas imediatas; 

CONS M RRAUIi0 que a Procuradoria Geral, em seu 

parecer, augõrbe  ao nod1Õna exigidas poro ao1uç o dá eseo; 

R O V1 o Conselho 1ncionel do Trnbr].h0, em neo-

O O plena, adotando ou tundwentoB do referido parecera 

a) determinar o abertura do rigoroso inquerito 

edministr tivo poro apurar a r08p0n130b111d0d0 doo diversas 

adminiotr'aç5ea do caixa efetuando, nem ordem do Conne1ho, e 

prestirou de dinheiro & i it 4 o h imprezs; 

b) determinar o apuração ex tn do débito do 

prazo, ai de  .36 76910O OU de fP.2O 020420t) 

o) autorizar a caixa e contratar advogado para 

tratar da 11quidaç o do débito, o2tnbeieoendo que os honornri-

os .ser o pagos na base de 1  da impo tnncia vecebidi,, nem 

nem uma antecipi)ç o, porma, de pgaraanto; 

Rio do Jor iro, 4 de abril de 1940 

n0 Frrincieco  !'rbonn de  cc  eridente 

a) Antonio Ferras 

1tui preucntt: a) Je Leonel de Rezendç Alvixn 
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